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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 708
SESSÃO ORDINÁRIA DE 1/9/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Há muito tempo, esta Casa de Leis se preocupa com a necessidade de instalação de temporizadores nos semáforos de Botucatu, visando a melhoria da segurança no trânsito. Infelizmente, apesar dos anos transcorridos, a maioria dos nossos semáforos ainda não possui este equipamento acessório, e a situação da segurança viária na cidade continua a demandar atenção urgente.
A ausência dos temporizadores, que informam os condutores o tempo restante para a mudança do sinal luminoso, contribui diretamente para a desatenção dos motoristas locais e para o aumento da ocorrência de acidentes de trânsito. Em um cenário urbano cada vez mais dinâmico e com crescente número de veículos, a falta dessa informação visual leva a uma série de comportamentos de risco.

É sabido que a desatenção ao volante é uma das maiores causas de acidentes. Os temporizadores atuam como um importante recurso de auxílio, permitindo que os condutores se preparem para a mudança de sinal com antecedência, ajustando sua velocidade, evitando manobras arriscadas e contribuindo para um fluxo mais ordenado e seguro. Para os pedestres, essa informação é igualmente vital para atravessar a rua com maior segurança e confiança.

A experiência de outras cidades que utilizam este recurso, e que Botucatu já experimentou no passado, demonstra que os temporizadores são um investimento eficaz na redução de sinistros, na melhoria da fluidez do tráfego e na promoção da paz no trânsito. A modernidade, a segurança e a fluidez que tais equipamentos proporcionam são inegáveis.

Diante do cenário de acidentes persistentes e da necessidade de adotar medidas proativas para mitigar os riscos decorrentes da desatenção dos condutores, é imperativo que a Prefeitura de Botucatu considere a instalação destes importantes equipamentos.

Desse modo, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município, depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e ao Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte Coletivo e Trânsito, RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, solicitando, que realizem estudos técnicos urgentes e que priorizem a instalação dos temporizadores nos semáforos da nossa cidade, equipamentos que são realmente importantes e essenciais para a melhoria da segurança de pedestres, ciclistas e condutores de veículos.

Plenário "Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta", 1 de setembro de 2025.
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